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UNITINS

PORTARIA/UNITINS/Nº 443/2022/GABREITOR, 
DE 23 DE AGOSTO DE 2022.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO TOCANTINS, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 40, inciso X, da 
Constituição do Estado, em conformidade da Lei Estadual nº 3.124, e pelo 
ATO nº 820 - NM, de 18 de agosto de 2020, com base na Lei Federal 
nº 8.666/93.

Considerando disposto na Instrução Normativa TCE/TO  
nº 03/2017, que institui e regulamento o SICAP, que visa propiciar maior 
efetividade nas atividades de fiscalização efetuadas pelo controle externo.

Considerando que, há servidores da Universidade Estadual do 
Tocantins - UNITINS autorizados a responder pelo devido preenchimento 
das informações junto ao SICAP.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a servidora MAISA GOMES DA COSTA 
CAVALCANTE, matrícula nº 810325, como perfil CONTROLE INTERNO 
da UNITINS, para atuar junto ao Sistema, conforme determinado na IN 
03/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da publicação.

GABINETE DA REITORIA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL 
DO TOCANTINS - UNITINS, Palmas - TO, aos 23 dias do mês de agosto 
de 2022.

AUGUSTO DE REZENDE CAMPOS
Reitor

TRIBUNAL DE CONTAS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 75/2022/RELT3-COCAR

Expediente nº 4407/2022 - Entidade: Prefeitura Municipal de 
Wanderlândia - TO - Assunto: Expediente - Processo de Acompanhamento 
nº 1230/2022 - Pregão Sistema de Registro de Preços Processo 
Administrativo 621/22 Pregão Presencial 22/22. Nos termos do Despacho 
nº 1034/2022 do Gabinete da Terceira Relatoria, em atenção ao disposto 
no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, que assegura o contraditório e 
a ampla defesa, e em conformidade com a Lei Orgânica nº 1.284/2001, 
artigos 32, 33 e 34 e ao Regimento Interno do TCE/TO, artigo 205, inciso V, 
Instrução Normativa nº 001/2012, fica, pelo presente Edital, NOTIFICADO 
o Senhor Djalma Araújo Ferreira Júnior, Prefeito Municipal, para que nos 
termos do referido expediente, e caso queira, no prazo de 15 (quinze) dias 
da publicação deste, manifestar e/ou apresentar documentos acerca dos 
fatos apontados nos autos e no citado Despacho, ficando advertido dos 
efeitos da revelia, ou seja, de que a falta de manifestação implicará em se 
tornarem verdadeiros os fatos conforme constam nos autos, sujeitando-se 
o responsável às sanções previstas em Lei e no RITCE/TO, cientificando-o, 
ainda, de que os autos estarão à sua disposição, durante o mencionado 
prazo, somente no Sistema E-Contas através do endereço eletrônico 
app.tce.to.gov.br/sicop. Para esclarecimentos de dúvidas, em relação ao 
presente edital, entrar em contato na Coordenadoria de Diligências (fone: 
63-3232-5878) deste TCE/TO, localizado na Avenida Teotônio Segurado -  
ACSU - NE 10, Conjunto 01, Lotes 01 e 02, com expediente das 12 às 
18 horas. Palmas, Capital do Estado do Tocantins, aos 22 dias do mês 
de agosto de 2022, Coordenadoria do Cartório de Contas - COCAR. Eu, 
Alonso César de Moraes, Técnico de Controle Externo, digitei e conferi.

Conselheiro José Wagner Praxedes
Relator

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 76/2022/RELT3-COCAR

Expediente nº 4407/2022 - Entidade: Prefeitura Municipal de 
Wanderlândia - TO - Assunto: Expediente - Processo de Acompanhamento 
nº 1230/2022 - Pregão Sistema de Registro de Preços Processo 
Administrativo 621/22 Pregão Presencial 22/22. Nos termos do Despacho 
nº 1034/2022 do Gabinete da Terceira Relatoria, em atenção ao disposto 
no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, que assegura o contraditório e 
a ampla defesa, e em conformidade com a Lei Orgânica nº 1.284/2001, 
artigos 32, 33 e 34 e ao Regimento Interno do TCE/TO, artigo 205, inciso V, 
Instrução Normativa nº 001/2012, fica, pelo presente Edital, NOTIFICADO 
o Senhor Erasmo Miranda de Sousa, Pregoeiro, para que nos termos 
do referido expediente, e caso queira, no prazo de 15 (quinze) dias da 
publicação deste, manifestar e/ou apresentar documentos acerca dos 
fatos apontados nos autos e no citado Despacho, ficando advertido dos 
efeitos da revelia, ou seja, de que a falta de manifestação implicará em se 
tornarem verdadeiros os fatos conforme constam nos autos, sujeitando-se 
o responsável às sanções previstas em Lei e no RITCE/TO, cientificando-o, 
ainda, de que os autos estarão à sua disposição, durante o mencionado 
prazo, somente no Sistema E-Contas através do endereço eletrônico 
app.tce.to.gov.br/sicop. Para esclarecimentos de dúvidas, em relação ao 
presente edital, entrar em contato na Coordenadoria de Diligências (fone: 
(063) 3232-5878) deste TCE/TO, localizado na Avenida Teotônio Segurado 
ACSU - NE 10 - Conjunto 01 - Lotes 01 e 02, com expediente das 12 às 
18 horas. Palmas, Capital do Estado do Tocantins, aos 22 dias do mês 
de agosto de 2022, Coordenadoria do Cartório de Contas - COCAR. Eu, 
Alonso César de Moraes, Técnico de Controle Externo, digitei e conferi.

Conselheiro José Wagner Praxedes
Relator

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 77/2022/RELT3-COCAR

Expediente nº 4407/2022 - Entidade: Prefeitura Municipal de 
Wanderlândia - TO - Assunto: Expediente - Processo de Acompanhamento 
nº 1230/2022 - Pregão Sistema de Registro de Preços Processo 
Administrativo 621/22 Pregão Presencial 22/22. Nos termos do Despacho 
nº 1034/2022 do Gabinete da Terceira Relatoria, em atenção ao disposto 
no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, que assegura o contraditório e 
a ampla defesa, e em conformidade com a Lei Orgânica nº 1.284/2001, 
artigos 32, 33 e 34 e ao Regimento Interno do TCE/TO, artigo 205, 
inciso V, Instrução Normativa nº 001/2012, fica, pelo presente Edital, 
NOTIFICADO a Senhora Mylena Dias Bernardo Ferreira, Gestoras do 
Fundo Municipal de Assistência Social de Wanderlândia/TO, para que nos 
termos do referido expediente, e caso queira, no prazo de 15 (quinze) dias 
da publicação deste, manifestar e/ou apresentar documentos acerca dos 
fatos apontados nos autos e no citado Despacho, ficando advertida dos 
efeitos da revelia, ou seja, de que a falta de manifestação implicará em se 
tornarem verdadeiros os fatos conforme constam nos autos, sujeitando-se 
a responsável às sanções previstas em Lei e no RITCE/TO, cientificando-o, 
ainda, de que os autos estarão à sua disposição, durante o mencionado 
prazo, somente no Sistema E-Contas através do endereço eletrônico 
app.tce.to.gov.br/sicop. Para esclarecimentos de dúvidas, em relação ao 
presente edital, entrar em contato na Coordenadoria de Diligências (fone: 
63-3232-5878) deste TCE/TO, localizado na Avenida Teotônio Segurado -  
ACSU - NE 10, Conjunto 01, Lotes 01 e 02, com expediente das 12 às 
18 horas. Palmas, Capital do Estado do Tocantins, aos 22 dias do mês 
de agosto de 2022, Coordenadoria do Cartório de Contas - COCAR. Eu, 
Alonso César de Moraes, Técnico de Controle Externo, digitei e conferi.

Conselheiro José Wagner Praxedes
Relator


